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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 693/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 335/93, de 20 de Março, foi conces-
sionada à Monte do Carmo — Sociedade de Caça, L.da,
a zona de caça turística da Herdade da Venda e anexas
(processo n.o 1170-DGF), situada no município de Évora,
válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Venda e anexas (processo n.o 1170-DGF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Herdade
da Venda» e anexos, sitos na freguesia de São Bento
do Mato, município de Évora, com a área de 927 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo (DGT) emitiu, ao
abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado
diploma, parecer favorável condicionado à verificação
da conformidade da obra do pavilhão de caça com o
projecto de arquitectura aprovado pela DGT em 24 de
Abril de 2003 e à apresentação da documentação com-
provativa do cumprimento dos requisitos de segurança
e higiene do pavilhão de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 27
de Maio de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 20 de
Maio de 2004.

Portaria n.o 694/2004

de 24 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92,
de 12 de Novembro, foi, pela Portaria n.o 896-I1/95,
de 15 de Julho, concessionada a José da Silva Bernardo
a zona de caça turística da Valeira (processo
n.o 1786-DGF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Courela dos Algarvios das Corgas — Valeira»
e «Courela do Monte — Valeira», sitos na freguesia de
Cachopo, município de Tavira, com a área de 454,76 ha,
válida até 15 de Julho de 2005.

Verificou-se entretanto que a entidade concessionária
não cumpriu de forma reiterada obrigações a que está

vinculada, nomeadamente o disposto na alínea e) do
n.o 1 do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de
15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea b) do n.o 1

do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que
seja revogada a concessão da zona de caça turística da
Valeira (processo n.o 1786-DGF), atribuída, pela Por-
taria n.o 896-I1/95, de 15 de Julho, a José da Silva
Bernardo.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 27
de Maio de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 20 de
Maio de 2004.

Portaria n.o 695/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 896-S/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Susana Santos Ganho de Mello, L.da, a
zona de caça turística do Sideral, processo n.o 1863-DGF,
situada no município de Montemor-o-Novo, com a área
de 481 ha, válida até 15 de Julho de 2005.

Pela Portaria n.o 1378/2003, de 19 de Dezembro, foi
suspenso, pelo prazo de 90 dias, o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório na referida zona
de caça turística, uma vez que a entidade gestora da
mesma não procedeu ao pagamento da taxa prevista
na Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Considerando que a falta que determinou a suspensão
já foi suprida:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 1378/2003, de 19 de
Dezembro.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 27 de
Maio de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves Soares,
Secretário de Estado das Florestas, em 20 de Maio de
2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 696/2004

de 24 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de


